
guns psicólogos fizeram uma leitura 
policialesca do termo, o que não foi 
pretendido por nós. Não foram todos 
os psicólogos que tiveram essa rea
ção, já que houve também respostas 
receptivas à nossa orientação. Por 
exemplo, a psicóloga M.A. Barroso 
procurou o CRP-06, porque já havia 
esgotado seus recursos técnico-profis¬ 
sionais e estava sem saber como resol
ver sozinha o problema com seu pa
ciente aidético. Apesar de a Comissão 
de Ética saber que a psicóloga tinha 
um paciente aidético, nunca se procu
rou saber de quem se tratava. Além 
disso, a psicóloga não saiu do seu 
papel em nenhum momento e a rela

ção terapêutica com o paciente foi e 
continua preservada até agora. Nós 
procuramos orientá-las para que ela 
continuasse com a responsabilidade 
sobre seu paciente. Mesmo porque o 
Código de Ética não pretende tirar a 
responsabilidade do psicólogo e atri
buí-la ao CRP na situação aqui cha¬ 
manda de "denúncia". (Nota: O rela
to feito pela psicóloga M.A.Barroso, 
sobre a orientação recebida da Co
missão de Ética, saiu publicado no 
Jornal do CRP-06, n° 50). 

Estamos orientando os psicólogos 
para darem o máximo de continuida
de aos casos que estão tratanto. Isso 

porque levamos em consideração que, 
às vezes, o psicólogo pode estar to
mando a resolução de denunciar por
que não sabe mais o que fazer. Nessa 
situação, o nosso propósito é o de 
reorientá-lo para a procura de um 
supervisor, uma psicoterapia para o 
próprio psicólogo, etc. Este foi e con
tinua sendo o objetivo único e exclu
sivo da orientação adotada atualmen
te pelo CRP-06. 

Evidentemente, a responsabilidade 
última sobre a condução do caso tera
pêutico cabe única e exclusivamente a 
cada psicólogo, ficando o CRP-06 
com o papel de discutir, de encami
nhar e de orientar." 

A favor do princípio, 
mas contra 
o encaminhamento. 

Odete de Godoy Pinheiro deu o se
guinte depoimento: 

"O que se discute na questão do 
paciente aidético é a ética profissional 
do psicólogo. Eu sempre me preocu
pei com o fato de o psicólogo, algumas 
vezes, se escorar no Código de Ética 
para se proteger e, assim, evitar mesmo 
tomar determinadas atitudes que 
se fazem necessárias. Nesse caso, o 
psicólogo fica recluso com seu cliente 
num mundo fora da realidade, fazen
do um uso inadequado do Código de 
Ética. 

Acho que o Código não pode ser 
um instrumento que afaste o profis
sional da realidade histórica como se 
tivesse uma ética tão própria que per
de de vista as dimensões da realidade 
onde está exercendo a sua profissão. 

No seu valor real, o Código deve 
legislar sobre as formas de atuar, con
siderando que as regras instituídas 
não são universais e nem eternas, mas 
devem ser sempre revistas porque os 
costumes e a realidade mudam histo
ricamente. 

O artigo 28 do Código de Ética 
(citado pelo editorial do CRP-06) co
loca justamente a questão de que o 
compromisso com o cliente vai até 
certo ponto. Entretanto, a decisão so
bre esse limite é de foro íntimo do 
psicólogo. A ética profissional não 
afirma que o psicólogo deve, mas, em 
determinadas situações, pode quebrar 
o sigilo. Assim, o Código não proíbe 
o psicólogo de 'denunciar' no caso de 
ele considerar correta esta atitude. Pe
lo que pude entender, o CRP-06 tam
bém deu esta interpretação em sua 

orientação aos psicólogos da nossa 
Região. 

Uma preocupação 
de saúde pública 

Uma das questões importantes en
frentadas pelo psicoterapeuta é a se
guinte: o diagnóstico positivo de Aids 
é uma realidade comprovada ou o 
paciente está delirando? Esta questão 
é trabalhada de diferentes formas, de 
acordo com linhas teóricas e técnicas 
adotadas, sendo bastante discutidas 
entre os próprios psicólogos. Inde
pendentemente disso, imaginemos 
que exista a certeza de que o paciente 
aidético está contaminando os outros 
e,por isso,está representando um peri
go para a sociedade. 

Em primeiro lugar, reafirmo a po
sição do CRP-06 que, nesse caso, jul
ga ser uma questão de saúde pública. 



Por ser uma epidemia e por ser trans
missível, sobretudo num tipo de rela
ção que a sociedade tenta reprimir, a 
Aids extrapola a relação terapêutica e 
também passa a ser uma preocupação 
de saúde pública. 

Para exemplificar um entendimen
to de saúde pública, cito o caso de 
uma rebelião de presidiárias que
aconteceu há pouco tempo, em São 
Paulo. Elas fizeram uma chantagem: 
se as reivindicações delas não fossem 
atendidas, iam transmitir Aids nos 
carcereiros e nas pessoas que estavam 
indo ali. Elas tinham como armas a 
doença e a forma de contaminar, as 
quais foram usadas como uma mani
festação agressiva e denunciadora da 
situação delas em relação à sociedade. 

O risco de a entidade 
assumir a "denúncia" 

No caso do psicólogo que decide 
denunciar, pode estar mostrando que 
está a favor da sociedade, mas tam
bém está sendo contra o seu cliente 
que agride essa sociedade. Com esta 
ou qualquer outra decisão adotada 
para resolver essa situação, o psicólo
go está jogando com o social. A reco
mendação do CRP-06 é que este seja 
procurado pelo psicólogo. Eu discor
do que esta (ou alguma outra) entida
de seja um continente para encami
nhar esse problema. Eu não sou con
tra o princípio adotoado pelo CRP-
06, mas sou contra a forma de enca
minhamento. 

Queira ou não, o Conselho vai se 
transformar numa entidade policia¬ 
lesca, por mais que sejam boas as suas 
intenções. Até acredito que, na ori
gem da proposta, exista uma visão 
clara dos limites profissionais do psi
cólogo, mas na hora que se torna 
veículo de qualquer tipo de medida de 
proteção aos não-clientes — eu não 
chamo isto de 'denúncia' —, então a 
entidade corre o risco de ficar ao lado 
dessa sociedade que é repressora. O 
CRP não está fora da sociedade, ele 
também é essa sociedade. Constato 
isso para nem falar da Secretaria de 
Saúde que desempenha o papel de 
polícia sanitária. A história da psi
quiatria brasileira mostra, hoje, que, 

na década de 30, as entidades assumi
ram funções policialescas em nome de 
promover a higiene mental, que tam
bém é questão de saúde pública. 

Quem está envolvido 
nessa situação? 

Como eu concordo com o princí
pio adotado pelo CRP-06, se tivesse 
esgotado todos os recursos terapêuti
cos e continuando preocupada com o 
dilema, eu faria o que o Conselho 
recomenda. Só que não procuraria o 
CRP e nem a Secretaria de Saúde. 
Conversaria primeiro com o paciente 
e diria que iria procurar as pessoas 
mais próximas dele, envolvidas nessa 
situação. Depois, iria comunicar a es

tas pessoas o que está acontecendo 
com o paciente, dividindo com elas a 
responsabilidade. Agora, não vou po
der fazer mais do que isso. Como o 
aidético está vivendo por aí quando 
não atingiu ainda a fase terminal, o 
psicólogo não vai saber o que e com 
quem ele faz ou deixa de fazer. Nin
guém vai conseguir controlá-lo. 

O problema da Aids é de educação 
e de saúde pública. Quando as pes
soas tiverem as informações necessá
rias e tomarem consciência da dimen
são do problema, elas vão adotar as 
devidas precauções. É uma epidemia 
como qualquer outra e, felizmente, já 
está começando a ser descaracteriza
da como um 'castigo dos céus'." 




